COMISSAO DE VIAGAO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI N° 2.447, DE 2024

Dispbe sobre a conversdo em crédito
das passagens aéreas adquiridas e né&o
utilizadas, permitindo sua remarcagao e
portabilidade entre companhias aéreas
nacionais, e da outras providéncias.
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| - RELATORIO

O projeto de lei em epigrafe pretende definir mecanismos de
conversdo em crédito das passagens aéreas adquiridas e n&o utilizadas,

permitindo sua remarcacgao e portabilidade entre companhias aéreas nacionais.

Nesse sentido, a proposi¢cao objetiva obrigar as companhias
aeéreas a converterem em crédito as passagens compradas e nao utilizadas,
permitindo sua remarcagdo para qualquer itinerario nacional, conforme
disponibilidade de assentos, no prazo de doze meses a partir da data da

compra.

Para tanto, as companhias aéreas deverao disponibilizar ao
consumidor a opgao de converter o valor da passagem aérea n&o utilizada em
crédito, que podera ser utilizado para: (i) remarcacéo de voos futuros, conforme
disponibilidade de assentos e itinerarios da mesma companhia aérea ou (ii)
aquisicao de passagens em outras companhias aéreas nacionais, observada a

regulamentagao estabelecida pela Agéncia Nacional de Aviacao Civil (Anac).
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Por ultimo, o descumprimento das disposi¢cdes sujeitara as
companhias aéreas as penalidades previstas no Cddigo de Defesa do

Consumidor, sem prejuizo das demais sangdes cabiveis.

O projeto foi distribuido as Comissbées de Viagcédo e
Transportes; Defesa do Consumidor e Constituicdo e Justica e de Cidadania

(art. 54 do Regimento Interno da Camara dos Deputados).

A apreciagao da proposicdo € conclusiva pelas Comissdes e
seu regime de tramitagdo é ordinario, conforme o art. 24, inciso Il e art. 151,

inciso Ill, ambos do Regimento Interno da Camara dos Deputados.
Nao houve emendas nesta Comissao.

E o relatério.

Il -VOTO DO RELATOR

O projeto de lei em exame visa definir mecanismos de
conversdo em credito das passagens aéreas adquiridas e n&o utilizadas,

permitindo sua remarcacgao e portabilidade entre companhias aéreas nacionais.

Nesse quadro, a proposi¢cao objetiva obrigar as companhias
aeéreas a converterem em crédito as passagens compradas e nao utilizadas,
permitindo sua remarcagdo para qualquer itinerario nacional, conforme
disponibilidade de assentos, no prazo de doze meses a partir da data da

compra.

Para tanto, as companhias aéreas deverao disponibilizar ao
consumidor a opgao de converter o valor da passagem aérea n&o utilizada em
crédito, que podera ser utilizado para: (i) remarcacéo de voos futuros, conforme
disponibilidade de assentos e itinerarios da mesma companhia aérea ou (ii)
aquisicao de passagens em outras companhias aéreas nacionais, observada a

regulamentagao estabelecida pela Agéncia Nacional de Aviacao Civil (Anac).

Por ultimo, o descumprimento das determinacdes dispostas na

proposicdo em analise sujeitara as companhias aéreas as penalidades
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previstas no Codigo de Defesa do Consumidor, sem prejuizo das demais

sancoes cabiveis.

O projeto em exame possui mérito bastante nobre, ou seja,
busca criar mecanismos para a protecao dos direitos do consumidor que usa o
transporte aéreo, ao garantir maior flexibilidade e seguranga na compra de
passagens aéreas, especialmente em casos de imprevistos que impossibilitem
o embarque na data prevista. Entretanto, ndo vemos como ele possa

prosperar. Explicamos.

Em primeiro lugar, registramos que, de acordo com a Lei n°
7.565, de 1986 (Cddigo Brasileiro de Aeronautica), “os servigcos aéreos séo
considerados atividades econdémicas de interesse publico submetidas a
requlacdo da autoridade de aviagdo civil, na forma da legislagéo especifica”.
Nesse quadro, os servigos aéreos ndo sao servigo publico ou servigo sujeito a

exploragao pela Unido, mediante autorizagc&o, permissao ou concessao.

Salientamos, também, que mesmo atividades econb6micas de
natureza privada podem estar sujeitas a regulagéo estatal, como € o caso do
servigo de transporte aéreo de passageiros. De fato, € competéncia da Anac
regular e fiscalizar os servigos aéreos. Nos resta esclarecer que a abrangéncia
dessa regulacdo nao inclui questdes relativas a programas de créditos ou
portabilidade entre as empresas de servigos aéreos. Assim, nao existe a
possiblidade de uma lei federal obrigar uma empresa aérea a manter programa
de crédito para que o consumidor possa usa-lo para remarcagdo de outros
VOOS Ou aquisicdo de passagens em outras empresas, muito menos impor

regras a eventuais programas existentes.

Diante do exposto, no que cabe a esta Comissdo analisar,

somos pela rejeigao do Projeto de Lei n°® 2.447, de 2024.

Sala da Comissao, em de de 2024.

Deputado GILBERTO ABRAMO
Relator
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